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LEI N°5.465,DE11DEJULHO DE2000.

Dispõe sobre a extinção da COMAIe
dá outras providências.

A PREFEITAMUNICIPALEMEXERCíCIODECAXIASDOSUL.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinteLei.

Art. 1° Fica extinta a Comissão Municipal de Amparo à
Infância,criadapelaLeiMunicipalnO1.200,de29dedezembrode1962.

Art. 2° O Município de Caxias do Sul responderá e
responsabilizar-se-á integralmente pelo passivo ainda existente,

Parágrafo

notadamentequantoaosencargostrabalhistas,fiscaiseprevidenciários.
.,

único. Osfuncionários da COMAI, em benefício
previdenciário e os que detêm estabilidade sindical, serão mantidos no
serviço público à disposição da Secretaria da Administração, até o término
dobenefíciooudoperíodoestabilitário,respectivamente.

Art. 3°ConsoantedispõeaLeiMunicipaln°4.419,de04de
janeiro de 1996, as atribuições da COMAI serão absorvidas, no que for
cabível,pelaFundaçãodeAssistênciaSocial-FAS.

Art....

4°FicaoPoderExecutivoautorizadoaabriroscréditos

especiais, adicionais e/ou suplementares que se fizerem necessários ao
perfeitocumprimentodestaLei.

Art. 5°EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário,
especialmenteaLein°1.200,de29dedezembrode1962.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDECAXIASDOSUL,em11dejulho
de2000. --.,..
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Marisa FormoloDallaVecchia,

PrefeitaMunicipalemexercício.
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